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Ofício n°. 012/2017
Ângulo, 29 de março de 2017.

Exmo. Sr.
ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO
Prefeito Municipal 
Ângulo-Pr.

Exmo. Sr.

Para continuar o trâmite do Projeto de Lei n° 011/2017, com objetivo do 
parcelamento do aporte para amortização do déficit Técnico Atuarial do IPAM, 
referente ao Exercício Financeiro de 2.016, venho através deste, solicitar:

- Parecer ou manifestação do Conselho Municipal de Previdência-CMP, 
conforme recomendação da Lei 362/2.006 do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Ângulo, referente ao projeto de Lei n°011/2017.

No aguardo de uma breve resposta, aproveito para renovar protestos de 
estima e consideração e dizer que estou à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Cordialmente

PREFEITURA MUN. DE ÂNGULO
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